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CAM ARA MUNICIPAL OE CONCEIÇÃO ºº CASTELO 
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OUTRA'S :eROYI 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEICÃO DO CASTELO , 

Sirvo-me do presente para encaminhar o Projeto de Lei en 
anexo que dispÔe sÔbre gratificação à As!ilistência Médico Hospi
talar e dá outras provideücias. 

M 

Esperando que o mesmo seja convertido em Lei, aproveito 
da mesma ocasião para apresentar as minhas, 

Cordiais Saudações, 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIP'AL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

} 
._P_R_,Q,,_ ..... J_E...,.·_ .... T....._,O_....,j)._.,..~,_-· L....,~_bi_"' ...... !.~ Nri 1 /-/ /[J!J, 

Câmara Mmitci~~I de Conceição ~© Cmtt; 
E, E. SANTO 

Sessao ~~---1 . ..1fü19;.'1:.Q .. 
------ ------- -~\~~ ~----'~~~e· 

e "" e: ;,. R 1 <@\xA"~·. 

DISPÔE SÔBHE GllATIF'ICAÇAO À AS}.11,§ 

TBfüCIA ?;~DICA HOGPii:i'ALAR E D1l OU-

1l1HAS PRQVIDÊJ..ICifü3 S 

O P L> ·d .,, • • ai .., "" i ,.. ~ e t 1 ~ t d ,, ·-· ,. roh o:i. t;o LiW1:t.c:t.p::i ae ivonco ço.o ao as. o_o ~no l;; s a o ao l~s-

0 p:h"ito Sc,nto~ FAÇO SABETI qv..0, a Câm.:J.ra Hunicipal asirovov. o ou s&-·lCiono 
a scgu.into 10:1: 

o 

ArtQ 1!:!- Fica o Poder Executivo Hu11iciplll de; Conceição do Castulo~ o.y 
t;orizado n dar um:o. gratificação do D1C1 .. ~~ 100,00 (cem c:ruzciroo) 

i a · ('"'' "':\ i '· d U ·-~"' 0 ·""i~-'~ .. j~ d '"oJn mensa S a O~.i.G é.) lllU!C o:na.r:t.OS _ a n:i.v.ac.m o:>ê..t.ü. u& .. u Q. w - .v- -

do i1ttn:tc:Ípio de ConcE)ição do Cr1ste1of' 

Art2 2º- Fica outrossim o Podm.~ Executivo 1-lU.Klicipal o.uto1"izado a o..b:r:i..:r 

Crédito Espocié!l destii.1ados · a êst0 fim. 

n ,... "' Íl.l""t• 3?<!- Pal'a fazer .raco us dcspesao p1•cvist2s no n:t'tigo ax1te:r. ... ior~po-, 
dera o ProZoi to Hunic.:1.po.1 u-til:i.zar on rE<:icu.1 .. sos aue dispuse1'. 

A:rtQ 40 .. Esta Lo1 o:ntrnrá em v:Lgor, 11n. data de ·sua publ:tcagão revoga-
d['..S 

,.. - , 
as disposigoos em contrar~o. 

·-... , 

~lW ' 
I ~~-~-.-----~----'-"~• 

ANTEHOR HOHÔRIO PIZZOL 
P!'efoi to Ht~.n:lc:i.pa,1 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO_ 

JUSTIFICATIVA 

A proposição de Loi ora Gnca.~inhada à cstu Casn de Leis,repre
sen-'ca uma tentrd-;i va do responsável pela administração I~~unic:tpal do coxa 
ceder· "ti.ma. gratif'icngão nos aU..'\':iliaros dos médicos ela Unidade Sanitn:ria 
da f3edd do lit1nici1)io de Conceição do Castelo. 

Com o é do cm1hccimento düs Sen..'!-iorês V01•ee.dores,dÔsde u muito 

aqu.ola :rcpa:rtic~ão sci oncontra em i'lu.1cionw-nento, :mais acontece Sonl10x•es 

Vereadores qno os :Wédicos p0rcebe da PrefeitlJ.t"a 11u.nicip8.1 gratif:lcnção 
pelos serviços quo presta além dos 9cus salários; não so~ia justo que 
d ' .. il1 • :!,, •, i,,•.r,>• N e:i..:is:asse-mos os sous ame. :..aros sem perceDe:r \.amoei:m uma grnt.1.c.1..ce.gao. 

Por ostn, rnzão e ou .. crus rna:ts, estou certo do r,1no V .:rnxciº' Sonhor 
Pr0oidonte 0 dcmain Vo:roe.dores haverão por bera omprest-;a1"' o 80L1 valioso 
o ·indispens~.hrol apÔio a t1sta iniciut:tva. 

][~ o;-tpectatiVá':cl0 que o Projeto em anexo seja conve:i."'tido om :!.oi 
vnlho""'mo da oportunidade para consig'K.HJ,J} a V..Exª o ilü.st:ros paros os 
mous proteetoc de olevada est:ima t3 dir.3ti:nta consideração, subscrevon ... 
do-Do. 



o 

' ... 

. 
o 

ESTADO DO ESPÍRITO SA..NTO 

CAMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

CMfilRA MUHIC!.PAL DE COt1CEiç1\0 00 CASTELO 

J... Comíss~o de Justiça é Dedaçâo ·da câma~a. I:·m.n1Cipal de Con-. 

'Ceição do Castelo, examinando ó Projeto-de-Lei n2· lW70 o~iurt.do, do 

Poder Executivo, .t4unieipal1, 6: qual. ~solicita autorização: legislativa Pll - . . ~ 
ra cor.n::edé~ grattf'l:caç'ao tlós sor'Vidores l:otados no setor de saude e 

Assistência dêste mu..-.UcÍpio., é. dé, parec·ér que· devA ser' aprovado :~omo 

redigido., 
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A- Omi'dasão de Finanç_as e Or9amento da G&nlàrà. Municipal 

de G!o~êiçâ~ do Oast9l?' exam~do Q- ·Projato-d0-Lei ~il'.'POoriundó 
dó E:x;ecuti·vo r,tünici!-ial~ o qual' solioi.ta autorização legtslativa / 

para áorrneder gratifica9ão aos servidores· iotadó_s ·no--:setor de 

sa~de e assist~néia d9s·irn- mu.nio.{pio, .& de- -pareQer que devà. ser.! 
·- . 

p:roV?-do c9mo .redigido._ _ 

. SALA DAS COMJ;SS6ES,. 24 de' novembro dê 1970 
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